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SOUCITAÇÃO DE ADmvO DE PRORROGAÇÃO DE VICJÊNGIA AO CON'rR4TO
N» 046/2024 - SEM1-;D

Do: Assessor Administrativo

Para; Secretaria MiiniciiKiJ de A(lmiiiislr.i<.ào e Fiiuuivas

Dom Pedro/MA, 27 de abril de 2026.

Senliora .Secreláiia,

Considerando a jiistifualiva abaixo evposla, solicito <ie \ ossa Senhoria a ()roiToíta(,"ào da vigência do
contrato da i)rcsta(.ào dc serviço de reforma (acabamento c restauração) de carteiras escolares tamanho

padrão adulto c infantil cm geral e de mesa cm madeira para professor (com gaveta e sem gaveta), para
atender a Secretaria Municipal dc Fxlucaçào do município dc Dom Pedro (MA) e a cmjircsa EÜDRAS
SOUSA E SILVA 05079028319. por mais 12 (doze) meses.

Jusdíicativa:

Primcirajncnle devemos elucidar (jue o presente pedido lem como objeto a
PR()RR( XÍAÇAO da vigência por igii;il período da Contratação de empresa para serviço de
reforma (acabamento c restauração) dc carteiras escolares tamanlio padrão adulto e infantil

em geral c dc mesa em madeira para professor (com gaveta c sem gaveta), para atender a

Secretaria Municipal dc Educação do município de Dom Pedro (MA).

O refeiido contrato teve o inicio da sua vigência cm 10 de maio de 2021. e após termo aditivo

anlcrior, lem seu exaiirimeiiio iio 10 dc maio dc 202(i. o (pie inip<>e. considerando as 1)o:ls

práticas na administração piil)[ica, a necessidade de apontamento da melhor solução em

(empo hábil, sob pena da inlemii>çào da pix-stação de serviço essencitd ao Município de Dom

Pcclro/MA.

Neste sentido, entendemos cinc a prorrogação por mais 12 meses, se faz inegavelmente

vantajosa do ponto de vista ecoiumiico, uma vez (jiie desde a criação dos contratos já foi

verificada como vantajosa a proposta apresentada por meio da rcídizaçào dc contratação

direta fundamentada em j)roc esso adminLstralivo.

Adcmíds, a rcidização dc novo eeilame púl)bco ou proeecbmenlo admiinslralho iniixSe o

risco da demora e a po.ssibilidade do aumento no valor do contrato, o (pie (Icsalende aos

jmncípios nortcadores da administração piiblica - eficiência e econoinicidade.

.'Vtcnciosiuncnie.

Francisco Guthyerres (Lemos .Sampaio
Sccrclíuio Municipal dc Educação

Poilíuia n" ()(i/2()2.)
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N'jM6/202A^EMEd/\ /OAj \
ProcessoAdministraçÔon® 2024 0401 001/2024-SÉMED ( p, 1 j
Dispensa Eletrônico n® 008/2024 - CPL/DP \ /

CONTRATOV^' Õ^024-SEUBD\^UE. ENTfitE SI.
CELEBRAM Ò^^UNICIPIO De DOM>eemJ/hlA E A
EMPRESA ESDRÂS-S&tf^E SILVA OS079028319.
PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

O Municipio de Dom Pedro/MA, com sede na Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, nesta
cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 06 137 293/0001-30. neste ato representado pela Secretaiia Municipal
de Educaçio de Dom Pedro/MA/FUNDEB. inscrito no CNPJ sob o n® 06 074 712/0001-31, com sede á Praça
Teixeira de Freitas, n® 72 Centro nesta cidade neste ato representado pelo Secretario Municipal de
Educaçto. o Senhor Francisco Guthyerres Lemos Sampaio, brasileiro, casado, Portador do CPF n®
001 XXX xxx-05, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa ESDRAS
SOUSA E SILVA 05079028319. Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n®

25 161 841/0001-01, sediada na Rua AT do Pacote, n° 2513, Alto do Pacote, Dom Pedro - MA. CEP 66 765-

000 Neste ato representado por Esdras Sousa e SItva portador do CPF n® 050xxx xxx-i9 doravante

denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n® 2024 0401 001/2024
- SEMED e em observância ás disposições da Lei n® 14 133/2021 e Decreto Municipal n® 05/2024, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente de Dispensa Eletrônica n® 008/2024 - CPL/DP, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para serviço de reforma

(acattamento e restauração) de carteiras escolares tamanho padrão adulto e infantil em geral a de mesa

em madeira para professor (com gaveta e sem gaveta), para atender a Secretaria Municipal de

Educação do município de Dom Pedro (MA), nas condições estat>elecidas no Termo de Referência

1.2. Objeto da contratação

ITEM descrição UNO. QTD.
VLR.

UNUARK)
VLR.

TOTAL

1

Serviço de reforma (acat>amento e
restauração) de carteiras escolares tamanho
padrão adulto e infantil em geral - troca de
acessórios e pintura

Serviços 250 R$ 135.00 R$ 33 750,00

2

Serviço de reforma (acabamento e
restauração) de mesa em madeira para
professor com gaveta e sem gaveta
(acabamento e manutenção) troca de
acessórios e cintura.

1

Serviços 150

1

RS 165,00 RS 24 750,00

VALOR TOTAL RS 58.500,00

U. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.31. O Termo de Referência,

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta
1.3.3. Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes

1.3.4. A Proposta do contratado.

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados

- - -- -

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro. CEP: 6S.765-000. Dom Pedro (Mi
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I.4. O presente Contrato decorre da Dispensa de Licitação, nos termos do como fundamento legal
II. da Lei n» 14 133/2021 e suas postenores e eventuais alterações tudo constante no Processo Adml^trativo
n* 2024 0401 001/2024 - SEMED. do qual passa a fazer parte integrante este Instrumento / f]'?.

/ Fls,
2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA / r

2.1. A vigência da contratação sera de 12 (meses) contados a partir da assinatura do contratk noe-terr^^T
do Art. 105 da Lei 14.133/2021. em conformidade com a inteligência do Art 107 do mesmo dispositNç legal.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÁO E GESTÁO CONTRATUAIS ^

3.1. O regirrte de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim comg os-pract» e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Itenr^ do Termo^Je
Referência / ^ \

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÁO

4.1. Não será admitida a subconbatação do objeto contratual

5. CLÁUSULA QUINTA-PREÇO

5.1. O valor total da contratação è de R$ 58.500,00 (Cinqüenta e quinhentos reais), que será pago a
contratada na proporção em que o fornecimento for executado

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordmánas diretas e indiretas decorrentes da
execução do ottjeto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. fiscais e

comerdais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação

5.3. O vator acima é meramente estimatívo. de forma que os pagamentos devidos ao conVatado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

item 7 do Termo de Referência

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado
7.2. Apôs o interregno de um ano. e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA. exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

7.3. Nos reajustes subsequentes ao pnmeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste

74. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.
7.5. Nas afehções finais, o índice utilizado para reajuste será, obngaionamente, o definitivo
7.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha(m) a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do vator remanescente, por meio de termo aditivo
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento ^

_ _ __ ^
Praça Teixeira de Freitas. n»72. Centro, CEP: 65.765-000. Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N® 08.074.712/0001-31 A

t5ri
CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X. XI e xj

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obngaçôes assumidas pelo Contratado, de àrardoTamo contrat^e
seus anexos:

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, ^
8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objetajertreciao^
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, âs suas expensas;/^
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Oon^atado. >•
8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do flíbjero^ tin pmro.^
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência {
8.8. Aplicarão Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato, 1 /'w
8.7. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabiíteis~i3oa^ijl^^^
descumprimento de ot^ngações pelo Contratado;
8.8. Explicitamente emitir decisão (no prazo de 10 dias. a contar da data do protocolo do )s<^erimento.
admitida a prorrogação motivada, por igual período) sobre Iodas as solicitações e reclamações relaciSnado»^
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
prctelatónos ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste
8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibno econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias. contado da data do Protocolo

8.10. Sob nenhuma hipótese a Administração responderá por quaisquer compromissos assumidos peio
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados

9. CLAUSULA nona - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (arl. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perferta execução do
objeto, otiservando. ainda, as obrigações a seguir dispostas
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n® 8 078. de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que Impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação,

9.4. Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade supenor

(art 137. II. da Lei n." 14 133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados:

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os t>ens nos quais se venfícarem vicios. defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados:

9.6. Responsabilizar-se petos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado â Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofndos.
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade nos Sistemas de Cadastro de Fornecedores, o

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato junto com a Nota Fiscal para

fins de pagamento, os seguintes documentos

1) prova de regularidade relativa ã Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e á Divida Ativa da União,
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do
contratado.

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF. e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciánas. fiscais.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro. CEP: 85.765-000. Dom Pedro (MÂ).
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comerctais e as demais previstas em legislação específica, cuja madimptencia nâoicatisfere a re^rira^biiidade
ao contratante e nâo poderá onerar o objeto do contrato: \ T f Fis.o"
9.9. Comunicar ao Fiscal do contraio, no prazo de 24 (vinte e quatroNrora^ualquer ocfllRêrrcla anorrnãi
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual I
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que nâo esteja sendo eiUcutada-def^')
acordo com a boa técnica ou que ponna em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros \ Rubrica
9.11. Manter durante toda a vigénaa do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para qualificação na contratação direta ^
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art 116 da Lei n® 14 133 de 2021).

9.13. Comprovar a reserva de ca^os a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as refendas vagas (art 116. parágrafo único, da
Lei n.® 14.133, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementâ-tos. caso o previsto iniciatmente em sua proposta nâo seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art 124. II. d. da Lei n® 14 133.

de 2021

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federai, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante

10. CLAUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XII)

10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n® 14 133. de 2021.
por trata-se de contratação de pequeno vulto a ser realizada mediante dispensa de licitação, onde o

pagamento será realizado somente após a efetiva prestação dos serviços portanto não se faz necessáha a

exigência de garantia contratual

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete Infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no item 8 1

do termo de referência desta Contratação Direta

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito

as sanções previstas no artigo 156 da Lei n® 14 133 de 2021, desde que devidamente observadas as
disposições e o rito previsto no mesmo artigo, e nos artigos 157 a 162. seus incisos e parágrafos da mesma lei.
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal.
11.3. As multas de Mora e Compensatória, serão aplicadas e cobradas da forma prevista no Termo de
Referência.

11.4. Os dêtMtos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante na forma da instrução Normativa SEGES/ME n®
26. de 13 de abril de 2022

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as j^artes. amda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto

12.2. Contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14 133/21, l>em como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, hipótese em que também se aplicam os artigos 138 e 139 da

.  ___ — -

Praça Teixeira de Freitas, n" 72. Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MÁ)
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mm

3a. deverá

\'^(h

mesma Lei. { \
12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da Istrutura da nâJ ensejará a extinção
senão restringir sua capacidade de concluir o contrato \ Ru"^c1 /
12.4. Se a operação de que trata o item anterior implicar mudança da pessoa jurldic^ontraíada, deveríífc^
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. Olermo de extinção, sempre que possível, será precedido "*■ — /
12.8. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. ( ^
12.7. Relação dos pagamentos jâ efetuados e ainda devidos, i
12.8. Indenizações e multas V
12.9. A extinção do contrato nâo configura óbice para o reconhecimento do deseq\»brio e&nimico-
flnanceiro. hipótese em que será concedida indenização por meio de termo Indenizatôno (art fS4^ caput da Le^
n ® 14 133. de 2021) ^
12.10. O contrato poderá ser extinto ainda
12.11. caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica, conterciai, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação no processo de contrataçáo direta ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso IV. da Lei n.® 14.133, de 2021)
12.12. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de direção
familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela
demanda ou contratação ou de autondade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art
3®. § 3®. do Decreto n ® 7 203, de 4 de junho de 2010).

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício na dotação abaixo discriminada

ORGÃO 04 ■ SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO
12.361.0164.2055.0000 • MANUTENÇAO DE ATIVIDADES SALÁRIO EDÜCAÇAO-QSE 12.361.0021.2020.0000 -
MAFUNDO DE MANUT. DESENV. DA ED. BASICA DA EDUCAÇÃO. (FUNDEB 30*A)
12.365.0041.2050.0000 • MANUTENÇAO E FUNC. EDUCAÇÃO INFANTIL-CRECHE30% 12.365.0041.2051.0000 -
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ED. INFANTIL • PRÉ-ESCOLAR 30%
3.3.90.39.00 - Outroa Sarviçot De T««eiroa • Pessoa Jurídica.

14. clAusula Décima quarta - dos casos omissos (art. 92. iii)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n® 14 133.
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e. subsídianamente. segundo as disposições contidas na Lei n®
8 078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principies gerais dos contratos

15. CLÁUSULA décima QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts 124 e seguintes da Lei n® 14.133.
de 2021
15.2. O contratado é obngado 3 aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor miciai atualizado do contrato
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido â
prévia aprovação da consultona jurídica do contratante salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mès (art 132 da Lei n® 14.133, de 2021)
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art 136 da Lei n® 14 133. de 2021

Praça Teixeira de Fretas, n® 72. Centro. CEP. 65.765-000. Dom Pedro (MA).
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16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-PUBLICAÇÃO I " j
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Pàrtal Naooo^^fle Contrrf
(PNCP). na forma prevista no art 94 da Lei 14 133, de 2021, bem corrido respè«ivo sitio^c
em atenção ao art 91, caput, da Lei n " 14,133. de 2021. e ao art 8", §2® d^ei n 12.52J^^2(

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

af na Interne

11 /

Rubrica

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro (MA), para dirimir os litígios que decorrerem da exeaoçèe-
deste Termo de Contrato que nâo puderem ser compostos pela conciliação, conforme art 92 §1® da Lei n®
14 133/21.

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi impresso em 02 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes

Dom Pedro/MA. 10 de maio de 2024

FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Contratante

ESDRAS SOUSA E SILVA

eSDRAS SOUSA E SILVA 050790283f9

Contratada

Praça Teixeira de Freltoa, n® 72. Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N° 06.074.712/0001-31

PRIMEIRO TERMO ADITIVO

Processo Administrativo n ' 2025.0430.001/2025 - SHMED \ Rubrica "
Ref: Contrato Administrativo n^ 046/2024- SEMED - Dispensa eletròqico 008/2024

FIs.

ma

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONTRATAÇÃO^
DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE REFORMA (ACABAMENTO E
RESTAURAÇÃO) DE CARTEIRAS ESCOLARES TAMANHO PADRÃO
ADULTO E INFANTIL EM GERAL E DE MESA EM MADEIRA PARA

PROFESSOR (COM GAVETA E SEM GAVETA). PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUt^iÇÃO DO MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO (MA). NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA.

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo de um lado a PREFEITURA

MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA. inscrito no CNP) sob o n" 06,137,293/0001-30. por intermédio da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA, com sede à
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Secretário Municipal
de Hducação o Sr. Francisco Guthyerres Lemos Sampaio, brasileiro, casado, Portador do CPF n"

OOIjcxxjcxx-OS, doravante denominado CONTRATANTE, e. de outro lado, a empresa ESDRASSOUSA E
SILVA 0S079028319, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNP) sob o n® 25.161,041/0001-
01, sediada na Rua AT do Pacote, n® 2513, Alto do Pacote, Dom Pedro • MA, CEP: 65,765-000, neste ato

representado pelo Sr. Esdras Sousa e Silva, portador do CPF n®. 050.xxx.xxx-19, doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, eem observância às disposições da Lei n® 14,133, de 1® de abril de 2021,
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo
de vigência contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

Objeto é a prorrogação da vigência do contrato de empresa para serviço de reforma (acabamento e

restauração) de carteiras escolares tamanho padrão adulto e Infantil em geral e de mesa em

madeira para professor (com gaveta e sem gaveta), pai^ atender a Secretaria Municipal de
Educação do município de Dom Pedro (MA), nas condições estabelecidas no Termo de Referência, e

as especificações constantes na proposta e contrato derivado de Dispensa Eletrônica n® 008/2024.

O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato n® 046/2024,
prorrogando a sua vigência por mais 12 (doze) meses, a partir de lO/OS/2025 até 10/05/2026,
podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107
da Lei n® 14.133, de 2021.

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no orçamento deste exercido, na dotação abaixo discriminada:

5rcÃõ" 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAq

Praça Teixeira de FrelUa. n" 72. Centro. Dom Pedro - MA. CEP; 65.765-000.



DOH PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N® 06.074.712/0001-31

UNIDADE

DOTAÇÃO

DOTAÇÃO

12 122 0150 2004 0000- MANUT E FUNC DA SEC DE EDUCAÇÃO
3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Júildica

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 361 0164 2055 0000 MANUT DE ATIVIDADES

3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originát^, naquilo
que nâo contrariem o presente termo aditivo. / n°

\ "
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal N^ional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n** 14.133, de 2021. bem ctKQOim
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91. caput, da Lei n® 14.133, de 2021. e ao ari!^
§2®, da Lei n® 12.527, de 2011, c/c art. 7®, §3®, inciso V. do Decreto n® 7.724, de 2012.

E. para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03

(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas

pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Dom Pedro- MA. 09 de maio de 2025.

Pela CONTRATANTE:

SolAorv-inCuA

FMNCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA N® 06/2025

Pela CONTRATADA;

ESDRAS SOUSA E SILVA

ESDRAS SOUSA E SI LVA 0S079028319

REPRESENTANTE LEGAL

Praça Teiielra de FrelUe. n® 72. Centro. Dom Pedro - MA. CEP; 65.765-000.



Sscratarla Municipal d« MtKin,uot

Educação mg^ DOM
CNPJ MO74n2/000*-3t

■ daFr«lm,7^eMre • Detn^adra ' HA
P's. n° 40

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

A Secretaria de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA

Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Consoante solicitação anterior, com a finalidade da prorrogação da vigência do contrato
de contratação de empresa para serviço de reforma (acabamento e restauração) de carteiras
escolares tamanho padrão adulto e infantil em geral e de mesa em madeira para professor
(com gaveta e sem gaveta), para atender a Secretaria Municipal de Educação do município
de Dom Pedro (MA), nas condições estabelecidas no Termo de Referência, venho respeitosamente

requerer que Vossa Senhoria autorize a abertura de processo administrativo, nos termos da

legislação em vigor.

Dom Pedro/MA, 27 de abril de 2026,

Francisco Guthyefre^ Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n° 06/2025

AUTORIZO a abertura de Processo administrativo em conformidade

27/04/2026

Sônia Luciã Lopes Jeitosa Machado
Secretária de Administração e Finanças

Portaria n" 04/2025



in<U*«tIUNA ot
Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ:O6Ar4.7TZ/0OOI-31

Praça IWxeira de Fretas. 72. centro - Dom Pedro - MA

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n° 2026.0427.001/2026 - SEMED

Rubrica

Ao Assessor Administrativo

Sr. José Wilton da Silva Sá

Senhor Assessor,

Considerando autorização de abertura de processo administrativo por esta Diretoria

e tendo em vista a necessidade de prorrogação do contrato para a Contratação de empresa para

serviço de reforma (acabamento e restauração) de carteiras escolares tamanho padrão

adulto e infantil em gerai e de mesa em madeira para professor (com gaveta e sem gaveta),

para atender a Secretaria Municipal de Educação do município de Dom Pedro (MA), nas

condições estabelecidas no Termo de Referência de acordo com a sua necessidade, solicitamos

providências necessárias no sentido de:

1. Encaminhar ofício à empresa no sentido de verificar o interesse na prorrogação

contratual por mais 12 (doze) meses;

2. Solicitar ao setor de contabilidade a dotação orçamentária respectiva;

3. Encaminhar os autos à comissão de licitação para elaboração de minuta do termo de

aditivo contratual;

4. Por fim, encaminhar o processo para a Assessoria Jurídica para emissão de parecer

sobre a legalidade da prorrogação.

Respeitosamente,

Dom Pedro/MA, 27 de abril de 2026.

Francisco Guthyeijreé Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n" 06/2025



Secretaria Municipal da

Educação
CN^J: 064)74.712/0001*31

Praça-Binta dB 72; centro - Oom Pwlro -MA

Rubrica

Processo Administrativo n° 2026.0427.001/2026 ~ SEMED

Dom Pedro/MA, 28 de abril de 2026.

A EMPRESA ESDRASSOUSA ESILVA 05079028319

R. At do Pacote, n° 2513, Alto do Pacote, Dom Pedro/MA, CEP: 65.765-000
Emaií: esdrassousal990@Qmail.com

Prezado,

Cumprimentando-a, e em atenção ao Contrato N® 046/2024-SEMED celebrado

entre o Município de Dom Pedro/MA e a empresa ESDRAS SOUSA E SILVA
05079028319, que tem como objeto a contratação de empresa para serviço de reforma

(acabamento e restauração) de carteiras escolares tamanho padrão adulto e infantil em

geral e de mesa em madeira para professor (com gaveta e sem gaveta), para atender a

Secretaria Municipal de Educação do município de Dom Pedro (MA), nas condições

estabelecidas no Termo de Referência, viemos NOTIFICAR Vossa Senhoria para que se

manifeste sobre o interesse de prorrogação do referido contrato por 12 (doze) meses, cuja

vigência se encerra em 10 de maio de 2026.

Deste modo, havendo interesse, a empresa deve encaminhar documento:

•  Manifestando concordância com a prorrogação;

Certidões Estadual e Municipais, Certidão Negativa de Débitos

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (CND), Certidão de

Regularidade do FGTS (CRF), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)
e Certidão de Falência e Recuperação Judicial atualizados, em até 03 (três) dias

úteis, a contar do recebimento deste, para que possamos dar continuidade aos trâmites
internos e jurídicos necessários à formalização do aditivo.

Limitado ao exposto, renovo votos de estima e consideração

Atenciosamente,

^  ,L j àc.
José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo



29/04/2026, 08:49 Gmail - Notificação de Renovação - Contratual

M Gmail Dom Pedro <llcitacaodompedro@gmail.com>

Notificação de Renovação - Contratual
2 mensagens

Dom Pedro <licitacaodompedro@gmail.com>
Para: esdras5ousa1990@gmail.com

Bom dia.

Segue em anexo.
Notificação de Renovação • Contratual

«Notificação de Renovação - Contratual.pdf
404K

28 de abril de 2026 às 10:08

Rubrica

ESDRAS SOUSA <esdrassousa1990@gmail.com>
Para: Dom Pedro <llcttacaodompedro@gmail.com>

28 de abril de 2026 às 20:48

Boa noite!

Eu aceito.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

7 anexos

1000543327.jpg
171K

1000543331.jpg
158K

1000S43330.Ípg
152K

Mtp8://m8li.9009le.com/mall/u/0/?ik-6f4<f4c32e2&vlew-pt&search-a«&pemnW<l-thread.a;r67612636266e63l364e&6imp|.m,g-a:r6223e7e03362... i/2



29/04/2026, 06:49 Gmali - Notificação de Renovação - Contratual

íSj--:— 180K
1000S43324.jpg

Rubrica

1000543325.jpg
181K

1000543332.jpg
144K

il

1000543326.jpg

https://maí1.google.com/mall/u/0/?ik»6f4d4c32a2Sview=pl&searcii=all&permthid=thread-ar576l2835256963l3646&simpl-m8g-a:r622397903352... 2/2



cbAiwi

s. n» 15

Rubrica

Esdras Sousa e Silva

CNPJ 25.161.841/0001-01

ALTO DO PACOTE. 2513. DOM PÉDRO-MA, CEP65765-000

Telefone (99) 9119-3919 E-mail: esdrassousal990@gm.com

DOM PEDRO-MA.28 de abril de 2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO MA

PREZADOS SENHORES:

VIMOS POR INTERMÉDIO DO PRESENTE. MANIFESTAR NOSSO INTERESSE NA

PRORROGAÇÃO CONTRATO 046/22024 - SEMED, CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA MUNICAPAL
DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO (MA). QUE TEM POR OBJETIVO SERVIÇO DE REFORMA
(ACABAMENTO E RESATURAÇÃO) DE CARTEIRAS ESCOLARES, TAMANHO PADRÃO ADULTO E
INFANTIL EM GERAL E DE MESAS EM MADEIRA PARA PROFESSOR (COM GAVETAS E SEM

GAVETAS), PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICAPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO (MA),

POR IGUAL período DE 12 (DOZE) MESES. MANTENDO AS MESAS CONDIÇÕES.

CERTOS DE SUA ACOLHIDA,

ATENCIOSAMENTE,

ESDRAS SOUSA E SILVA

ESDRAS SOUSA E SILVA 05079028319



30/04/2026. 09:06
about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NlMERO DE INSCRIÇÃO
25.161.841/0001-01
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ,08/07/2016
CADASTRAL

MOME EMPRESAfUAL

ESORAS SOUSA E SILVA 05079028319

ULO W> ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ClioKSO E DESCRIÇÃO OAATMOAOE ECWOMICA PRINCIPAL
31.01-24)0 - Fabricação da móvel» com predominância de madeira

CÓOIOO E OeSCRiçXo DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS ^ ^ j
47.53-9-00 - Comércio vareJIaU eapeclallaado de elettodoméaticos a equipamentos de áudio a vídeo
4743-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçado»

C(ÍDIGOe DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5-£mpr»»ário(lndlvldiial)

LOGRADOURO

AT DO PACOTE

NÚMERO

, 2513

rcown.aiENTo

fCÊP
65.765-000

BAIRRCUDISTRITO

ALTO DO PACOTE

MUNICÍPIO

DOM PEDRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ESORASSOUSA1990@GMAIL.COM

TELEFONE

(99)9119-3919

I ENTE FEOERATTVO RESPONSÁVEL (EFH)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATADA SmjAÇAO CAOtóTRAL
08/07/2016

MOTWO DE SrrUAÇAO CADASTRAL

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/04/2026 às 09:06:09 (data e hora de Brasília).
Página: 1/1

aboubblsnk



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

'''s. n°_

certidão negativa de débitos RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: ESDRAS SOUSA E SILVA 05079028319
CNPJ: 25.161.841/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados peia Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://w\iWw.pgfn,gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.761, de 2/10/2014.
EmHida ás 09:30:09 do dia 27/04/2026 <hora e data de Brasília>.

Válida até 24/10/2026,

Código de controle da certidão: S5CF.BF08.9EA6.9842
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



27/04/2026,10:52 Consulta Regularidade do Empregador

CAÊJCA
CAIXA •:< ('iNC-M rrni

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 25.i6i.84i/oooi-oi
Razão

Social- ESDRAS SOUSA E SILVA 05079028319
Endereço: alt do pacote 2513 / alto do pacote / dom pedro / ma / 65765-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:21/04/2026 a 20/05/2026

Certificação Número: 2026042102165724193565

Informação obtida em 27/04/2026 10:51:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hUps://con9uita-crf.C8lxa.govJ)r/con8ultacrf/pages/con8ultaEmpregador.í8f



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

RubrícT

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N* Certidão: 089324/26 Data da 23/04/2026 07:47:42

Inscrição Estadual: 124970800 CPF/CNPJ:25161841000101

Razão Social: ESDRAS SOUSA E SILVA 05079028319

Endereço: ALT DO PACOTE, 2513 CEP: 65765000 - ALTO DO PACOTE

Telefone: (99)91686750 Município: DOM PEDRO UF; MA

Certificamos que, após a realização das consuitas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da iei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos reiativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 22/07/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 27/04/2026 10:58:59



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Pis. a»

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N» Certidão: 018196/26 Data da 23/02/2026 16:04:20

Inscrição Estadual: 124970800 CPF/CNPJ:25161841000101

Razão Social: ESDRAS SOUSA E SILVA 05079028319

Endereço: ALT DO PACOTE. 2513 CEP: 65765000 - ALTO DO PACOTE

Telefone: (99)91686750 Município: DOM PEDRO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 24/05/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 27/04/2026 11:03:02



DOM
PEDRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO lüJl
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA ^

PÇ TEIXEIRA DE FREITAS, rP 72 - CENIT^O

CNPJ: 06137293000130

n"

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA RELATIVA A TRIBUTOS

Certificamos que, após a re^zação das consuttas procedidas no sistema deste OepariaménTõ
forma do disposto dos artigos 363 e 366 da lei n" 035/2009 de 05/10/2009 (Código Tributário Munipipai). bem
como prescreve o artigo 205 da lei n* 5.172, de 22 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacibqal), não
constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do sujeito passivo alaaixo identificado. ^

000650Cadastro:

Contribuinte:

Nome Fantasia:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.: 124970800

Atividade: FABRICACAO DE MOVEIS SOB ENCOMENDA OU NAO, COM PREDOMINÂNCIA MADEIRA E
DERIVADOS • MARCENEIRO<A) SOB ENCOMENDA OU NAO, INDEPENDENTE. COMERCIO
i/AQC.iicTS rtc rsi . rnaapomsiJTC njncDPMnPMTP np rsi ranrve r-ouporin

Aflirtdsdefs) CNAE

Fabricação de móveis com predominância de madeira

Comércia varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

Comércio varejista de vidros

Comércio var^sta de calçados

Sóãoi»)

Inscrição Municipal: 000650

ESDRAS SOUSA E SILVA 05079028319 - ME

RUA ALTO DO PACOTE, 2513

ALTO DO PACOTE

DOM PEDRO - MA

Data de Abertura: 08/07/2016

CPF/CNPJ; 25161841000101

Complem:

CEP: 65765000

Dala de Encerramento: O

ESDRAS SOUSA E SILVA 05079028319

Emissão: 16AM/2026 16:10:09 Validade: 15/07/2026 Usuário: MARITANIA

Número/Controle da Certidão: 77353F0850iD6302



rmM PF^EFEITURA MUNICrPAL DE DOM PEDRO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

PEDRO PÇ TEIXEIRA DE FREITAS, N' 72 - CENTRO
... %

CNPJ: 06137293000130

ubrica

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
A Secretaria de Admínistraçáo e Finanças da prefeitura Municipal de DOM PEDRO, a

requerimento da pessoa interessada ESDRAS SOUSA E SILVA 05079028319 - ME, CERTIFICA, para os fins
que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/fisica a seguir referenciada não registra débitos com os
cofres púbicos municipais até a presente data. tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 15/07/2026,
ressalvado o direito di Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos
anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse preizo.

Cadastro:

Contribuinte:

Nome Fantasia:

Endereço:

Bairro;

Cidade:

000650 inscrição Munidpal: 000650

ESDRAS SOUSA E SILVA 05079028319 • ME

RUA ALTO DO PACOTE, 2513

ALTO DO PACOTE

DOM PEDRO • MA

CPF/CNPJ: 25161841000101

Complem:

CEP: 6S76S000

Inscrição Est.: 124970800 Data de Abertura: 08/07/2016

AlMdade: FA8RICACA0 DE MOVEIS SOB ENCOMENDA OU NAO, COM PREDOMINÂNCIA MADEIRA E
DERIVADOS - MARCENEIRO(A) SOB ENCOMENDA OU NAO, INDEPENDENTE. COMERaO
UAQC iiCTA nr râi . rruucRriAMTc BjnrDCkincurc nc rai raroq rnucarirt

Ativldadefa) CNAE

Fabricação de móveis com predomlnâicia de madeira

Comércio varejista especializado de efeirodoméslicos e equipamenios de áudio e vfdeo

Comércio varejista de ̂dn»s

Comércio varepsta de calçadoe

—SódofB)

ESDRAS SOUSA E SILVA 0S07902S319

Emissão: 16/04/2026 16:06:14 Validade: 15/07/2026

Número/Controle da Certidão: 4DFSD40A23EB7C53

SÔNIA LUOIA LOPESFEnrOSA MACHADO

Secretária Municipal de Adm. e Finanças
Sônia Lúcia Lcpa Feim Hachaáo
'•«rtlàrli dc Adininliiricln t flnmni

Marrtarm Comes dsOliveira

CoordsoadtJFã de Adrniníísí^ãO' Ffnándcíra.e
Tribulêriá,; ' ' ■"
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHIST

Nome: ESDRAS SOUSA E SILVA 05079028319 (MATRIZ E FILIAIS) ^

CNPJ: 25.161.841/0001-01

Certidão n°: 44139817/2026

Expedição: 27/04/2026, às 10:53:00

Validade: 24/10/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ESDRAS SODSA E SILVA 05079028319 (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 25.161.841/0001-01, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

DiJvidas e jü'ieat,i5e£: "nár.Êtat.íoí.tiv



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Rubrica

Data emissão; 30/04/2026

Data de validade: 30/06/2026

NOME: Esdras Sousa e Silva

N® da certidão: 12601948094
Código de Validação; 94aedc4c10

CNPJ: 25.161.841/0001-01

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e
autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento onginal (ex: CPF.
Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDiÇAO do Poder
Judiciário do Estado do l^aranhào sobre ocorrência de ações de pedido de Faiéncia, Concordata e
Recuperação Judicial distribuida(s) que astejaint) em tramitação em face da pessoa acima ,dent,ficada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação
Judicial/Extrajudicial e insolvència Civil.

°lTos'dITs do(a) solicKante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário;
b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será
necessária a emissão de uma nova certidão,
c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; ^ . M.,^nhan

d) A autentickiade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Jusfça do Maranhão -
www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identifica o.
e) Fonte da pesquisa; sistema PJE (Io grau);



Ta
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 16/04/2026 16:02:04

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: ESDRAS SOUSA E SILVA 05079028319

CNPJ: 25.161.841/0001-01

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
iCadastro: Licítantes Inidôneos
{Resultado da consulta: Nada Consta

jPara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUT.

Órgão Gestor; CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro; Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

órgão Gestor; Portal da Transparência
Cadastro; CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs; A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014. Lei n" 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018. Decreto n° 8.638 de 15. de janeiro de 2016.



Secretaria Municipal de

Educação
CNPi:06J)74J12/OOOI-}1

Pn(aMiaira d*Frata.72. e«ntn) • Oon Padre • HA

^DOM
iSS PEDRO

PEDIDO DE DECLARAÇAO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA^^
Processo Administrativo n° 2026.0427.001/2026 - SEMED

Dom Pedro - MA, 29 de abril de 2026.

Da: Assessorla Administrativa

Ao; Setor De Contabilidade

Assunto: Recursos Orçamentários

Em atenção à determinação legal, encaminha-se o presente ao setor de
contabilidade do Município de Dom Pedro/MA para que indique os recursos orçamentários
que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes da prorrogação contratual.

Descrição do objeto e estimativa do gasto
Objeto: Contratação de empresa para serviço de reforma (acabamento e
restauração) de carteiras escolares tamanho padrão adulto e infantil em geral e de
mesa em madeira para professor (com gaveta e sem gaveta), para atender a
Secretaria Municipal de Educação do município de Dom Pedro (MA).
Valor Total: R$ 58.500,00 (Cinqüenta e quinhentos reais

Atenciosamente,

José Wllton da Silva Sá
Assessor Administrativo



DOM
PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

Da: Assessoria Administrativa

Ao: Setor De Contabilidade

Encaminho dotação orçamentária para contratação de empresa para serviço de

reforma (acabamento e restauração) de carteiras escolares tamanho padrão adulto
e infantil em geral e de mesa em madeira para professor (com gaveta e sem
gaveta), para atender a Secretaria Municipal de Educação do município de Dom

Pedro (MA), nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

ORGAO

UNIDADE

DOTACAO

ÓRGÃO
UNIDADE

DÒTACAO

ANEXO MDE

DOTAÇÂOORÇÁM ÉNTARIA
01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ~~

12 122 0150 2004 0000- MANUT E FUNC DA 5EC DE EDUCAÇÃO

3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

ANEXO QESE
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 361 Ò164 2055 0000 MANUT DE ATIVIDADES QESE

3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

Dom Pedro -MA, 29 de abril de 2026

JOSyè-OtíSZ^A SOUSA
ContaOT^

CRC MA-7^6

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro/MA.



Secretaria Municipal de

Educação
CNPI:06i]74.n2/0(Kn-31

Pr«(«Maei d»FraKn.72. c«ntn - Dom Psdro' IM

^DOM
SM PEDRO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n° 2026.0427.001/2026 - SEMED

Dom Pedro (MA), 29 de abril de 2026.

Da: Assessoria Administrativa

À: Secretaria Municipal de Educação

Senhor Secretario,

Conforme orientação, encaminho os autos para elaboração de Termo Aditivo,

cujo objeto é a contratação de empresa para serviço de reforma (acabamento e

restauração) de carteiras escolares tamanho padrão adulto e infantil em geral e
de mesa em madeira para professor (com gaveta e sem gaveta), para atender a

Secretaria Municipal de Educação do município de Dom Pedro (MA), nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

xlíL iLi
José Wilton da Silva Sá
Assessor Administrativo



PREFEmiRADE
Secretaria Municipal de P«FEmiRADf

Educação DOM
CNPh06X74712/0001-31 PCRRO

'Educaçaoqueacolhê.vakiresquetrsnstonnanir

MINUTA - SEGUNDO TERMO ADITIVO

Processo Administrativo n® 2026.0427.001/2026 - SEMED
Ref: Contrato Administrativo n® 046/2024- SEMED - Dispensa Eletrônica n- 008/2024

MINUTA ■ SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE REFORMA
(ACABAMENTO E RESTAURAÇÃO) DE CARTEIRAS ESCOLARES
TAMANHO PADRÃO ADULTO E INFANTIL EM GERAL E DE MESA
EM MADEIRA PARA PROFESSOR (COM GAVETA E SEM GAVETA).
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE DOM PEDRO (MA). NAS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo de um lado a PREFEITURA

MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 06.137.293/0001-30, por intermédio da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA, com sede á

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Secretário Municipal
de Educação o Sr. Francisco Guthyerres Lemos Sampaio, brasileiro, casado, Portador do CPF n°

001jo(x.xxx-05, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ESDRASSOUSA E

SILVA 05079028319, Pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNP] sob o n® 25.161.841/0001-
01, sediada na Rua AT do Pacote, n® 2513, Alto do Pacote, Dom Pedro (MA), CEP: 65.765-000, neste ato

representado pelo Sr. Esdras Sousa e Silva, portador do CPF n®. 050.xxx.xxx-19, doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021,

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo
de vigência contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

M  141 IfiV tllXO ÜI ̂  IL«J

Objeto é a prorrogação da vigência do contrato de empresa para serviço de reforma (acabamento e

restauração) de carteiras escolares tamanho padrão adulto e infantil em geral e de mesa em

madeira para professor (com gaveta e sem gaveta), para atender a Secretaria Municipal de

Educação do município de Dom Pedro (MA), nas condições estabelecidas no Termo de Referência, e

as especificações constantes na proposta e contrato derivado de Dispensa Eletrônica n® 008/2024.

o presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato n® 046/2024,

prorrogando a sua vigência por mais 12 (doze) meses, a partir de 10/05/2026 até 10/05/2027,

podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107

da Lei n® 14.133, de 2021.

M filIMUKl i;i IIF 4 K7;a VJ11

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor global de RS

58.500,00 (Cinqüenta e oito mil e quinhentos reais), conforme descrito no quadro abaixo:



Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ: 0U74.7t2/CK)(n-31

'EducaçSoque acohe. valores que transfonnarrk'

Serviço de reforma (acabamento e restauração) de carteiras
escolares tamanho padrão adulto e Infantil em geral - troca de

acessórios e pintura.
Serviço de reforma (acabamento e restauração) de mesa em

madeira para professor com gaveta e sem gaveta (acabamento e
manutenção) troca de acessórios e pintura.

1 iip -.V • i>v*- "'I

T0TAL6L0BAL

i

DO
m

RS

35,00

R$
33.750,00

Serviços

RS

165,00

RS
24.750,00

i.-ii

iir<

Serviços

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada;

rgAo

UNIDADE

DOTAÇÃO

ÓRGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 122 0150 2004 0000- MANUT E FUNC DA SEC DE EDUCAÇÃO

3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa lúridica

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 3610164 2055 0000 MANUT DE ATIVIDADES QESE
3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa lurídica

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato oríglnário, naquilo que não

contrariem o presente termo aditivo.

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portai Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n- 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art 91, caput, da Lei n- 14.133, de 2021, e ao art. 8s, §2®, da Lei n® 12.527, de

2011, c/c art. 7®, §3®, Inciso V. do Decreto n® 7.724, de 2012.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, iavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Dom Pedro- MA, XX de maio de 2026.



Secretaria Municipal de

Educação
CNPt;06i)74.7l2/OOOI-3l

"Bfcicaçiogue acolhe^vBkms quetniKfwimmr

PnEFETTUIUDE

DOM
PEDRO

Pela CONTRATANTE:

FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA N2 06/2025

Pela CONTRATADA:

ESDRAS SOUSA E SILVA

ESDRAS SOUSA E SILVA 05079028319

REPRESENTANTE LEGAL



Secretaria Municipal de

Educação
CNP):06J)74.7l2/(Xni-3l

"Ediicsçio que acolhe, vdores quetrenstoimtffl.'

PREFBHJIUDE

^DOM
iSi PEDRO

OBJETO: Segundo termo aditivo ao contrato de Contratação de empresa para serviço de
reforma (acabamento e restauração) de carteiras escolares tamanho padrão adulto e
infantil em geral e de mesa em madeira para professor (com gaveta e sem gaveta), para
atender a Secretaria Municipal de Educação do município de Dom Pedro (MA), nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2026.0427.001/2026 - SEMED

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Senhor Assessor Jurídico.

Considerando toda documentação produzida até o momento, encaminho os autos

do processo a esta Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer sobre a legalidade da
referido aditivo contratual.

Dom Pedro/MA, 04 de maio de 2026.

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo



Secretaria Municipal de

Educação IKn DOM
CNP1;06C74.7I2/000I-3I PFRDO

)aueacolhe.valoresouetranshirmam.' r
CNP1;06C74,7I2/000I-31

'Educação que acolhe, valores que transformam.'

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Ao Secretário Municipal de Educação
Sr. Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Senhor Secretário, conforme sua solicitação, providenciamos toda documentação
solicitada no despacho iniciai, se consubstanciando nos documentos que seguem:

1- Aceite da empresa CONTRATADA na prorrogação contratual;
2- Permanência do vaior inicialmente pactuado, o que desde a feitura do contrato foi

demonstrada a vantajosidade econômica;

3- Dotação orçamentária indicada pelo setor financeiro;
4- Minuta do Termo Aditivo, elaborada pela Comissão de Licitação;
5- Parecer jurídico indicando pela possibilidade da realização do aditivo em epígrafe.

Nestes termos, encaminhamos os autos para autorização.

Dom Pedro/MA, 06 de maio de 2026.

■{ \/íí
José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo



PROCURADORIA

OERAL DO município

PREreiTURA MUNIQPAL DE DOM PEDRO - MA.

CNPJ; 06.137.293/0001-30

Rubnca

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO N» 046\2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N». 2024.0401.001/2024 - SEMED

REFERÊNCIA: Prorrogação Da Vigência Por Igual Período Da Contratação

De Pessoa Jurídica Para Executar Serviços de Reforma de Carteiras

Escolares Tamanho Padrão Adulto e Infantil em Geral e de Mesa em

Madeira para Professor, para atender a Secretaria Municipal de Educação

do Município de Dom Pedro-MA.

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE

LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO
DIRETA. ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
AO CONTRATO FUNDAMENTADA NO

ART. 132, DA LEI N». 14.133/2021.
VALOR INFERIOR AOS LIMITES

LEGAIS. Prorrogação Da Vigência Por
Igual Período Da Contratação De
Pessoa Jurídica Para Executar

Serviços de Reforma de Carteiras
Escolares Tamanho Padrão Adulto e

Infantil em Geral e de Mesa em

Madeira para Professor, para atender
a Secretaria Municipal de Educação
do Município de Dom Pedro-MA.
. CABIMENTO. PELA LEGAUDADE DO

PROCEDIMENTO.

Trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a Prorrogação Da

Vigência Por Igual Período Da Contratação De Pessoa Jurídica Para

Executar Serviços de Reforma de Carteiras Escolares Tamanho Padrão

Adulto e Infantil em Geral e de Mesa em Madeira para Professor, para

atender a Secretaria Municipal de Educação do Município de Dom Pedro-

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.



PROCURADORIA

OERAL 00 município [OI
Rubrica

PREFEITURA MUNIQPAL DE DOM PEDRO - MA

CNP3: 06.137.293/0001-30 ^ >

MA, para o exercício de 2026, por meio de Dispensa Eletrônica dê"-bt€ttaçSo,

fundamentada no art. 132 da Lei n®. 14.133/2021.

Consta nos autos que a necessidade da referida aquisição foi justificada

no Documento de Formalização da Demanda acostado aos autos, elaborado pela

Secretaria de Administração e Finanças. No documento que solicita a manifestação

da assessoria jurídica, assevera o Agente de Contratação que os autos do processo

2024.0401.001/2024 — SEMAFÍN foram enviados a eie, para elaboração do aviso

de contratação direta, para dispensa de licitação eletrônica.

Consta nos autos minuta do Aviso de Contratação N°. 046\2024, para

análise. Por fim, foram enviados os presentes autos para esta Assessoria Jurídica, a

fim de se lavrar parecer jurídico conclusivo, na forma do art. 53 e do art. 132, da Lei

no. 14.133/2021,

É que merece ser relatado. OPINO.

Preliminarmente, convém observar que a Lei no. 14.133, de 1° de abril

de 2021, ao regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas

exceções em que a licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à

licitação dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 132 da Lei n°. 14.133/21.

Nesses casos, a lidtaçâo é viável, tendo em vista a possibilidade de competição entre

dois ou mais interessados. Todavia, o legislador elencou determinadas situações em

que à licitação pode ser a^stada, a critério do administrador, para atender o

interesse público de forma mais célere e eficiente.

Nos moldes previstos no artigo 132, da Lei no. 14.133/21, com

atualização de valores dada pelo Deaeto n® 10.922/2021. A formalização do termo

aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações determinadas

pela administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. Sabe-se que cabe ao administrador fazer a

análise do caso concreto, com relação ao custo-benefício desse procedimento,

levando-se em conta o princípio da eficiência e o interesse público que a contratação

direta proporciona.

É certo, contudo que o aditivo de valores não se restringe a vontade do

Praça Tfeixeira de Freitas, n« 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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administrado, sendo necessário apresentar, de maneira fundamentada, os moTtVos

que a justifiquem.

Observamos ainda que o requerimento formulado se restringe à prorrogação

de prazo. Além do mais. nota-se que o mesmo vem sendo cumprido sem qualquer

prejuízo à administração visto que os sen/iços vêm sendo executados regularmente.

Cabe salientar ainda que a possibilidade de aditamento deverá ser prevista no

edital sob pena de resultar em ofensa ao princípio da isonomia. da proposta mais

vantajosa para a Administração e da vinculação ao instrumento convocatório.

De uma análise acurada dos documentos apresentados, verifica-se a

possibilidade que enseja a subscrição do Aditivo Contratual para prorrogar a

vigência do contrato n** 046\2024, razão pela qual, ante a possibilidade jurídica,

manifesta esta assessoria pela possibilidade jurídica do Aditamento.

Ante o exposto, nos termos do art. 132, 14.133/2021, esta Assessoria

Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de Aditivo do Contrato, inclusive da

minuta do Contrato 046\2024, para a Prorrogação Da Vigência Por Igual

Período Da Contratação De Pessoa Jurídica Para Executar Serviços de

Reforma de Carteiras Escolares Tamanho Padrão Adulto e Infantil em Geral

e de Mesa em Madeira para Professor, para atender a Secretaria Municipal

de Educação do Município de Dom Pedro-MA, pelo regular prosseguimento do

feito.

Salvo melhor Juízo. É o PARECER.

À apreciação da Secretaria de Administração e Finanças.

Dom Pedro-MA, 06 de Maio de 2026

Kewerson Luna F. de Souza

OAB\MA 17.240
Assessor Jurídico

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Ao Secretário Municipal de Educação

Sr. Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Senhor Secretário, conforme sua solicitação, providenciamos toda documentação
solicitada no despacho inicial, se consubstanciando nos documentos que seguem:

1- Aceite da empresa CONTRATADA na prorrogação contratual;

2- Permanência do valor inicialmente pactuado, o que desde a feitura do contrato foi
demonstrada a vantajosidade econômica:

3- Dotação orçamentária indicada pelo setor financeiro;
4- Minuta do Termo Aditivo, elaborada pela Comissão de Licitação;

5- Parecer jurídico indicando pela possibilidade da realização do aditivo em epígrafe.

Nestes termos, encaminhamos os autos para autorização.

Dom Pedro/MA, 06 de maio de 2026,

. W u

José Wllton da Silva Sá

Assessor Administrativo
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REFERÊNCIA: Contratação de empresa para serviço de reforma (acabamento e
restauração) de carteiras escolares tamanho padrão adulto e infantil em geral e de mesa
em madeira para professor (com gaveta e sem gaveta), para atender a Secretaria Municipal
de Educação do município de Dom Pedro (MA), nas condições estabelecidas no Termo de
Referência,

ASSUNTO: TERMO ADITIVO DE PRAZO.

DECISÃO
Processo Administrativo n° 2026.0427.001/2026 - SEMED

Considerando tudo que consta nos presentes autos, sobretudo a análise da
Assessoria Jurídica acerca da conformidade do presente pedido de prorrogação contratual,
DECIDO AUTORIZAR a formalização do aditivo de prorrogação da vigência do contrato
com a empresa ESDRAS SOUSA E SILVA 05079028319, inscrita no CNPJ sob o n"

25.161.841/0001-01, por 12 (doze) meses, totalizando o montante no valor de R$ 58.500,00
(Cinqüenta e oito mil reais).

Encaminham-se os autos ao setor responsável para que providencie a
convocação da empresa para a devida assinatura.

Após, proceda as devidas publicações legais

Cumpra-se. Publique-se.

Dom Pedro/MA, 07 de maio de 2026.

Francisco Guthye^reâ Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n° 06/2025
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SEGUNDO TERMO ADITIVO

Processo Administrativo 2026.0427.001/2026 - SEMED
Ref: Contrato Administrativo n® 046/2024- SEMED - Dispensa Eletrônica n^ 008/2024

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA SERVIÇO DE REFORMA (ACABAMENTO E
RESTAURAÇÃO) DE CARTEIRAS ESCOLARES TAMANHO PADRÃO
ADULTO E INFANTIL EM GERAL E DE MESA EM MADEIRA PARA

PROFESSOR (COM GAVETA E SEM GAVETA), PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO (MA), NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA.

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo de um lado a PREFEITURA

MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 06.137.293/0001-30, por intermédio da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA, com sede à
Praça Teixeira de Freitas, n^ 72, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Secretário Municipal
de Educação o Sr. Francisco Guthyerres Lemos Sampaio, brasileiro, casado, Portador do CPF n®

OOl.xxx.xxx-05, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ESDRASSOUSA E
SILVA 05079028319. Pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n® 25.161.841/0001-
01, sediada na Rua AT do Pacote, ns 2513, Alto do Pacote, Dom Pedro (MA), CEP; 65.765-000, neste ato
representado pelo Sr. Esdras Sousa e Silva, portador do CPF ns. 050.xxx.xxx-19, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei n^ 14.133, de 1® de abril de 2021,
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo
de vigência contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

Objeto é a prorrogação da vigência do contrato de empresa para serviço de reforma (acabamento e
restauração) de carteiras escolares tamanho padrão adulto e infantil em geral e de mesa em
madeira para professor (com gaveta e sem gaveta), para atender a Secretaria Municipal de
Educação do município de Dom Pedro (MA), nas condições estabelecidas no Termo de Referência, e
as especificações constantes na proposta e contrato derivado de Dispensa Eletrônica n® 008/2024.

O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato n® 046/2024,
prorrogando a sua vigência por mais 12 (doze) meses, a partir de 10/05/2026 até 10/05/2027,
podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107
da Lei n® 14,133, de 2021.

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor global de R$
58.500,00 (Cinqüenta e oito mil e quinhentos reais), conforme descrito no quadro abaixo:
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DESCRIÇÃO
Serviço de reforma (acabamento e restauração] de carteiras
escolares tamanho padrão adulto e infantil em geral - troca de
acessórios e pintura.
Serviço de reforma (acabamento e restauração) de mesa em
madeira para professor com gaveta e sem gaveta (acabamento e
manutenção] troca de acessórios e pintura.

:1Í^AL GLOBAL '

Serviços

Serviços

QUANT. UNIT.

250
135,00

R$

165,00

RS

33.750,00

RS

24.750,00

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

órgAo

UNIDADE

DOTAÇÃO

ÓRGÃO
UNIDADE

DOTAÇÃO

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 122 0150 2004 0000- MANUT E FUNC DA SEC DE EDUCAÇ

3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Júridica

02 OVSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 361 0164 2055 0000 MANUT DE ATIVIDADES QESE

3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa luridica

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente termo aditivo.

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n® 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n® 14.133, de 2021, e ao art 8®, §2®, da Lei n® 12.527, de

2011, c/c art 7®, §3®, inciso V, do Decreto n® 7.724, de 2012.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA,

Dom Pedro (MA), 07 de maio de 2026.

Pela CONTRATANTE:

FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA N® 06/2025
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ESDRAS SOUSA E SILVA

ESDRAS SOUSA E SILVA 05079028319

REPRESENTANTE LEGAL
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"* 046/2024 - SEMED

Ref. Contrato n° 046/2024-SEMED. Processo Administrativo n° 2026.0427,001/2026-SEMED. Objeto:
Prorrogação da Contratação de empresa para serviço de reforma (acabamento e restauração) de carteiras
escolares tamanho padrão adulto e infantil em geral e de mesa em madeira para professor (com gaveta e
sem gaveta), para atender a Secretaria Municipal de Educação do município de Dom Pedro (MA), nas
condições estabelecidas no Termo de Referência, Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze) meses,
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Educação de Dom Pedro/MA, inscrito no CNPJ sob o n°

06.137.293/0001-30. CONTRATADA: ESDRAS SOUSA E SILVA 05079028319, inscrita no CNPJ sob o n»

25.161.841/0001-01. Data das assinaturas: 07 de maio de 2026. Assinaturas: Francisco Guthyerres Lemos
Sampaio - Secretário Municipal de Educação, Esdras Sousa e Silva, Representante Legal.
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especializada em consultoria em recursos humano com estruturação de
plano de cargos e salários, atualização previdenclária. Implementação
de e-soclal, informações de portais e processamento de pagamento
para atender as necessidades da secretaria municipal de administração
de Oom Pedro/MA. Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze)
meses. CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA,
inscrito no CNPJ sob o r\° 06.137.293/0001-30, por intermédio da

Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Dom
Pedfo/MA. CONTRATADA: Forth Consultoria e Informática LIDA,

inscrita no CNPj sob o n°, 69.424.927/0001-55. Data das assinaturas: 07
de maio de 2026. Assinaturas: Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado -
Secretária Municipal de Administração e Finanças, Dilson Cartos Franco

Santos, Representante Legal,

Publicado pon GARDêm DA SILVA MATOS
Código identificador 69d2477a20706b0390e7e3fb734eS83c

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N>

21.16.0205.001/2021

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N<

21.16.0205.001/2021

Ref. Contrato n» 21.16,0205.001/2021. Processo Administrativo n'

2026.0417.001/2026 - SEMUS. Objeto: Locação de imóvel destinado ao
funcionamento do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência • SAMU,
pertencente a Rede Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA. Prorrogação

da vigência contratual por 12 (doze) meses. Contratante: Fundo
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Dom Pedro/MA,

CNPj 11,415,535/0001-40. Contratado: Wagno Lael Borges Moura,
inscrito sob o CPF n°. 856.xxx.xxx-91. Data da assinaturas: 27 de abril

de 2026. Assinaturas: Andréia Vieira dos Santos Alves - Secretária

Municipal de Saúde, Wagno Lael Borges Moura, Representante Legal

Publicado por GARDéNIA DA SILVA MATOS
Código identificador: 7325441edad84ccc4ed34face35fe027

EICTRATO DO SEGUNDO TERMO ADRIVO AO CONTRATO N"

046/2024 - SEMED

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N«

•lW/2024-SEMED

Ref, Contrato n» 046/2024-SEMED. Processo Administrativo n'

2026.0427.001/2026-SEMEO. Objeto: Prorrogação da Contratação de
empresa para serviço de reforma (acabamento e restauração) de
carteiras escolares tamanho padrão adulto e infantil em geral e de
mesa em madeira para professor (com gaveta e sem gaveta), para
atender a Secretaria Municipal de Educação do município de Dom Pedro

(MA), nas condições estabelecidas no Termo de Referência. Prorrogação
da vigência contratual por 12 (doze) meses. CONTRATANTE: Prefeitura

Municipal de Educação de Oom Pedro/MA, inscrito no CNPJ sob o n"

06.137.293/0001-30. CONTRATADA: ESDRAS SOUSA E SILVA

05079028319. inscrita no CNPJ sob o n« 25.161.841/0001-01, Data das

assinaturas: 07 de maio de 2026, Assinaturas: Francisco Guthyerres
Lemos Sampaio - Secretário Municipal de Educação, Esdras Sousa e
Silva. Representante Legal,

Publicado por GARDéNIA DA SILVA MATOS
Código identificador d01e96bf291bdb3722c2ff605908df4f

PORTARIA NS 033/SEMAFIN - 11 MAIO DE 2026

PORTARIA NB 033/SEMAFÍN • 11 MAIO DE 2026.

"DISPÕE SOBRi A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em
especial o art. 79°, incisos III e competências delegadas pelo Chefe do
Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 58, inciso III, 66 e 67 da
Lei n» 8.666/93, e

RESOLVE:

Art. 1» • Fica designado o servidor JOCiEL LIMA DE SOUSA, Matricula
n° 3733-1, para hscalizar, acompanhar e atestar as despesas

decorrentes do S° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N»

01.09.0203.001/2021, PP N° 009/2021, que tem como objeto a
contratação de empresa especializada em consultoria em Recursos
Humano com estruturação de Plano de Cargos e Salários, atualização
previdenclária, implementação de e-social. informações de portais e
processamento de pagamento, para atender a Secretaria Municipal de
Administração e Finanças e suas vinculadas, do Município de Dom
Pedro-MA, celebrado com a SEMAFIN e a empresa FORTH

CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA, com o período de yigência de:
12/05/2026 8 12/05/2027.

Art. 2* • Esta Portaria entre em vigor nesta data,-' , >

Dê-se ciência. /
Publique-se e Cumpra-se. pis.

I

Alíton Mota dos Santos \ C)
Prefeito Municipal

—^ RuDrica
Publicado por: GARDéNIA DA SILVA MATOS

Código identificador: be61164131Seir43f9075f4620b77ó39V

TERMO DE REVOGAÇÃO - AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA NB
02/2026

TERMO DE REVOGAÇÃO
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA NV 02/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 2026.0206.001/2026 - SEMAFIN

A Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas, e ainda, em cumprimente as
disposições previstas no art, 71, II da Lei Federal ns 14,133/2021,
decide REVOGAR a Dispensa Eletrônica ns 02/2026, que tem como
objeto a Contratação de empresa para a prestação de prestação de
serviços de recarga de cartuchos de impressoras e toners, para atender

as necessidades das secretarias do município de Dom Pedro/MA. na
forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos, pela

seguinte motivação:
CONSIDERANDO que o ato administrativo revogatório é resultante do
poder discricionário, prerrogativa que a Administração detém para
rever suas atividades em busca dos melhores meios para o alcance do
fim maior, o interesse público;

CONSIDERANDO que o interesse público nada mais é do que O
interesse da coletividade e que cada ato da Administração Pública deve
ter por escopo a satisfação e o interesse de todos os cidadãos;

CONSIDERANDO a superveniència da alteração na necessidade da
secretaria no termo de referência e quantitativos, o qual altera a
conveniência e oportunidade da contratação:

CONSIDERANDO a justificativa apresentada por esta Secretaria
Municipal de Administração e Finanças, informando que houve equivoco
nos quantitativos e na escolha da modalidade, sendo necessário a
repubiicação de um novo certame por esse motivo, ensejando a
necessidade de revogação da contratação;

CONSIDERANDO que tal fato se enquadra na exigência de motivação
superveniente para revogação, sem causar prejuízo Ilegal a licitantes,

pois se trata de dispensa:

CONSIDERANDO que não é necessário a abertura de prazo para

â
: FftriFXAOO OíGITAlMENTE
I COM CARIMBO 0£ TEMPO
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Contrato n° 02° TERMO ADITIVO DO

CONTRATO N' 046/2024 - SEMED/2026
SÍ53S

UiOma atuolizoçao U/05/2026

LocaU Dom Pedro/MA Órgão; MUNICÍPIO DE DOM PEDRO Unidade executora; 882 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

Tipo: Contrato (termo inidaU Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2024,0401.001/2024 - SEMED

Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP; 14/05/2026 Data de assinatura: 07/05/2026 Vigência: de 10/05/2026 a 10/05/2027

kl contrato PNCP: 06137293000130-2-000121/2026 Fonte; BR Conectado

Fruto de adesão? Não Tem Remanejamento: Não

Objeto:

Contratação de empresa para serviço de reforma (acabamento e restauração) de carteiras escolares tamanho padrão adulto
e infantil em geral e de mesa em madeira para professor (com gaveta e sem gaveta), para atender a Secretaria Municipal de
Educação do município de Dom Pedro (MA).

VALOR CONTRATADO

RS 58,500.00

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 25.161.841/0001-01

Nome/Razão socIaL EDRAS SOUSA E SILVA 05079028319

Empenhes Instrumentos de Cobrança Termos Arquivos Histórico

Sequencic4 Número Valor Total: Emenda Data de

Emissão

Oata/Hora de Inclusão - Situação:

Nenhum dado para exibir

< Vbitar

Criado pela Lei n° 14133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio últítrònico oficial destinado á divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.
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PORTARIA N° 060/SEMED. DE 11 de MAIO DE 2026.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR

MUNICIPAL COMO FISCAL DE CONTRATO, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos dispositivos da Lei

Orgânica Municipal, em especial o art. 79°, incisos III e competências delegadas pelo Chefe

do Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 7°, § 3°, 115° e 117° da Lei n° 14.133/2021,

e

RESOLVE:

Art 1° - Fica designada o servidor JIJLIO CÉSAR APARECIDO SILVA DE

SOUSA, Matrícula n° 1597, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas decorrentes

do Segundo Termo Aditivo do CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 046/2024 • SEMED,

Dispensa Eletrônico n° 008/2024, através do Processo Administrativo n°

2026.0427.001/2026 - SEMED. que tem como Objeto a prorrogação da vigência do

contrato de empresa para serviço de reforma (acabamento e restauração) de carteiras

escolares tamanho padrão adulto e infantil em geral e de mesa em madeira para

professor (com gaveta e sem gaveta), para atender a Secretaria Municipal de

Educação do município de Dom Pedro (MA), nas condições estabelecidas no Termo de

Referência, e as especificações constantes na proposta e contrato derivado de Dispensa

Eletrônica n° 008/2024, celebrado com a empresa ESDRAS SOUSA E SILVA

05079028319, inscrita no CNPJ: 25.161.841/0001-01, com o período de vigência de:

10/05/2026 até 10/05/2027

Art. 2° - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Francisco Guthyerrésf Lemos Sampaio
SECRETARIO DE EDUCAÇAO

Ponana n' 06'2025 - GAB>PRFFElTO
Dorri Pedro • MA
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PORTAHU NB 060/SEMED, DE 11 DE MAIO DE 2026

PORTARIA N« 060/SEMEO, DE 11 de MAIO DE 2026.

'DlSPÓe 50SRE A NOMSAÇÃO D£ SBRVIOOR MUNIOPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. C DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO.
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atrlbui(;ões legais, com
fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 799,

incisos Ml e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e. ainda,
de acordo com os artigos 1". § 3". 115» e 117» da Lei n» 14.133/2021, e

RESOLVE:

Art. 1> - Fica designado o servidor JÜLIO CÉSAR APARECIDO SILVA
DE SOUSA, Matrícula n» 1597, para hscalfzar, acompanhar e atestar as
despesas decorrentes do Segundo Termo Aditivo do CONTRATO

ADMINISTRATIVO N» 046/2024 • SEMED, Dispensa Eletrônico n»
008/2024, através do Processo Admmistrativo n» 2026.0427.Q01/2026 -

SEMED, que tem como Objeto a prorrogação da vigência do contrato de

empresa para serviço de reforma (acabamento e restauração) de
carteiras escolares tamanho padrão adulto e Infantil em geral e
de mesa em madeira para professor (com gaveta e sem
gaveta), para atender a Secretaria Municipal de Educação do
município de Dom Pedro (MA), nas condições estabelecidas no
Termo de Referência, e as especificações constantes na proposta e
contrato derivado de Dispensa Eletrônica n« 008/2024. celebrado com a

empresa BSORAS SOUSA £ SfLVA 05079028319. inscrita no CNPJ:
25.161.841/0001-01. com o período de vigência de: 10/05/2026 até
10/05/2027.

Art. 2» - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dê-se ciência, publIque-se e cumpra-se.

Frtncfsco Guthy»m$ Lwnos Samitale
SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
Portaria n» 06/2025 - GAB/PREFEITO

Dom Pedro - MA

Publicado por CARDêNIA DA SILVA MATOS
Código ider^tiflcador: 3d3a98de35909cd9B0b3670c647e30a4

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA 00 MARANHÃO

PORTARIA N» 025/2026 SEMED PLANO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO PARA O DECENIO 2026-2036

Portaria n» 025/2026 SEMED

Feira Nova do Maranhão -MA. 12 de maio de 2026.

ínsc/tu/ e nomeia os membros da Comissão Gestora para Elaboração do

Novo Plano Municipal de Educação (PME) de Feira Nova do Maranhão -
MA. para o decênio 2026-2036, e dá outras providências.

O SECRETARIO MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO DE FEIRA NOVA DO
MARANHÃO-MA, NO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições
legais,

CONSIDERANDO O disposto na Constituição Federal de 1988,
especialmente nos artigos 6», 205, 206, 208, 211, 212, 213, 214 que
tratam sobre a educação: CONSIDERANDO O disposto na Lei de

Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB n» 9.394/1996 e suas
alterações posteriores;

CONSIDERANDO O disposto na Lei Complementar n» 220, de 31 de
outubro de 2025 que institui o Sistema Nacional de Educação (SNE) e

fixa normas para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios para elaboração e implementação de políticas,
de programas e de ações educacionais, em regime de colaboração;
CONSIDERANDO as orientações do Ministério da Educação, do
Conselho Nacional de

Educação e do Fórum Nacional de Educação para a elaboração

participativa dos novos planos
decenals de educação, especialmente os resultados dos encontros
preparatórios, organizados pelo Ministério da Educação - MEC no
âmbito as Rede de Cooperação Técnica dos Planos Decenais de
Educação, marcando o início do processo de elaboração dos novos
Planos Decenais de Educação: a) Encontro Nacional de Estratégia para
a Cooperação Técnica - Planos Decenais de Educação, realizado de 10 e
11 de setembro, em Brasília; b) Encontro

da Região Nordeste de Estratégia para a Cooperação Técnica - Planos
Decenais de

Educação realizado em 12 a 14 de novembro, em Fortaleza - CE; c)
Encontro Estadual de Cooperação Técnica Planos Decenais de
Educação, realizado de 01 a 04 de abril de 2025, em São Luis-MA;
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